
 
 

 

 

MOÇÃO DE PESAR Nº 016/2026. 
 
 
 

 
MOÇÃO DE PESAR AOS FAMILIARES 
DE IVO ANTÔNIO DE OLIVEIRA. 
 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES, por meio de seus membros, manifesta 

seu profundo pesar pelo falecimento Sr. Ivo Antônio de Oliveira, ocorrido em 05 de junho de 
2026, aos 78 anos de idade. 

 

Nascido em 14 de junho de 1947, Ivo Antônio de Oliveira construiu uma trajetória 
marcada pelos valores da família, da amizade, da honestidade e do respeito ao próximo. 

Sua partida deixa um legado de lembranças e ensinamentos que permanecerão vivos na 
memória de todos aqueles que tiveram a honra de compartilhar sua convivência. 

Neste momento de dor, expressamos nossas mais sinceras condolências à sua 
esposa, Leane Maria, aos filhos André Aloísio, Paulo Henrique e Cláudia Regina, bem 
como aos demais familiares e amigos, desejando-lhes força e conforto para enfrentar esta 
irreparável perda. 

Que Deus acolha sua alma em paz e conceda serenidade aos corações enlutados, 
amparando a todos neste momento de despedida. 

Diante do exposto, requer-se que está Moção de Pesar seja registrada nos anais 
desta Casa Legislativa e encaminhada à família do Sr. Ivo Antônio de Oliveira, como 
manifestação de solidariedade, respeito e reconhecimento. 

 

 
Encantado, 13 de junho de 2026. 

 

 
CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA NETO 

PRESIDENTE CMV 

 


